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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 


APROVAR ATA DA 4ª SESSÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 
ATA DA 4ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DO PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, EM 2025. 
Aos dezessete (17) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às 10h04, foi instalada a 4ª Sessão Administrativa do Tribunal Pleno da Sexta Região, nesta Cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco e sede da Sexta Região da Justiça do Trabalho, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Presidente RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA, com a presença de Suas Excelências o Desembargador Vice-Presidente Eduardo Pugliesi, o Desembargador Corregedor Paulo Alcântara, a Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo, o Desembargador Ivan de Souza Valença Alves, o Desembargador Valdir José Silva de Carvalho, a Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva, a Desembargadora Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino, o Desembargador Fábio André de Farias, o Desembargador José Luciano Alexo da Silva, a Desembargadora Ana Cláudia Petruccelli de Lima, a Desembargadora Solange Moura de Andrade, o Desembargador Milton Gouveia da Silva Filho, o Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides, a Desembargadora Carmen Lucia Vieira do Nascimento, o Desembargador Fernando Cabral de Andrade Filho e o Desembargador Edmilson Alves da Silva; a Excelentíssima Procuradora-Chefe Substituta da Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região, Dra. Gabriela Tavares Miranda Maciel. Aberto os trabalhos, foi registrada as ausências justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Nise Pedroso Lins de Sousa e Sergio Torres Teixeira por estarem participando do Curso de Formação Continuada sobre Relações de Trabalho no Sistema Interamericano de Direitos Humanos, a convite da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT, em Brasília-DF. Foi consignada, ainda, a presença do Excelentíssimo Magistrado Rafael Val Nogueira, Presidente da AMATRA VI. I – Inicialmente, foi aprovada a ata da Sessão Administrativa do dia 10 de fevereiro de 2025. II – Em continuação, o Plenário, apreciando a proposta de alteração do art. 24, § 6º, do Regimento Interno, apresentada, em mesa, pelo Excelentíssimo Desembargador Valdir José Silva de Carvalho; considerando que, após levantamento de dados do quantitativo de processos entre a 1ª e 2ª Seções Especializadas, ficou constatado que, no caso de um dos membros da 1ª Seção Especializada deixar de receber processos, passando a receber da 2ª Seção, haverá um incremento da carga processual, entre os Desembargadores da primeira, de apenas seis processos ao ano; considerando, que a decisão do pleno é soberana e que o caso demanda urgência, tendo em vista o impacto na distribuição de processos; considerando que há na Vice-Presidência uma sobrecarga de matérias judiciais; e considerando que o atual Desembargador Vice-Presidente já compõe a 2ª Seção Especializada, resolveu, por unanimidade, aprovar a PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO ART. 24, § 6º, DO REGIMENTO INTERNO encaminhada pelo Excelentíssimo Desembargador Valdir José Silva de Carvalho, passando a constar, nesses termos: “O Presidente, Vice-Presidente e Corregedor do Tribunal, para efeito, unicamente, de distribuição de processos, ficam vinculados à 1ª Seção, salvo quando o membro for oriundo da 2ª Seção, exercer a Vice-Presidência e fizer opção para continuar recebendo processo desta Seção Especializada”. Ausência ocasional e justificada do Desembargador Corregedor Paulo Alcântara, durante o julgamento da presente matéria. III – Logo após, o Tribunal Pleno, apreciando o requerimento do Exmo. Desembargador FERNANDO CABRAL DE ANDRADE FILHO que solicita alteração de seu período de férias anteriormente marcado para o intervalo de 13/10 a 11/11/2025, com conversão do terço final em pecúnia (de 2 a 11/11/2025), para fruição no interstício de 21/7 a 19/8/2025, com conversão dos últimos 10 dias em pecúnia (de 10 a 19/8/2025), resolveu, por unanimidade, deferir o pedido e autorizar o Exmo. Desembargador FERNANDO CABRAL DE ANDRADE FILHO a utilizar as férias anteriormente marcadas para o intervalo de 13/10 a 11/11/2025, com conversão do terço final em pecúnia (de 2 a 11/11/2025), para fruição no interstício de 21/7 a 19/8/2025, com conversão dos últimos 10 dias em pecúnia (de 10 a 19/8/2025), em conformidade com os artigos 66 e 67 da LC-35/79 (LOMAN) e nas Resoluções n.os 293/2019 do CNJ e 253/2019 do CSJT. IV – Ato contínuo, o Colegiado, apreciando as informações prestadas pela Corregedoria Regional, a respeito dos Magistrados que receberão a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no mês de janeiro de 2025, em conformidade com o art. 4º da Resolução CSJT nº 155/2015, resolveu, por unanimidade, homologar o recebimento da GECJ, do mês de janeiro de 2025, pelos(as) seguintes Juízes(as): (I) JUÍZES(AS) TITULARES: Agenor Martins Pereira, Aline Pimentel Gonçalves, Ana Catarina Cisneiros Barbosa, Ana Cristina Argolo de Barros, Ana Cristina da Silva, Ana Isabel Guerra Barbosa Koury, Ana Maria Aparecida de Freitas, Ana Maria Soares Ribeiro de Barros, André Luiz Machado, Andrea Claudia de Souza, Andrea Keust Bandeira de Melo, Antônio Augusto Serra Seca Neto, Armando da Cunha Rabelo Neto, Aurelio da Silva, Carla Janaina Moura Lacerda, Cassia Barata de Moraes Santos, Cristina Figueira Callou da Cruz Gonçalves, Danielle Lira Pimentel Acioli, Eduardo Henrique Brennand Dornelas Câmara, Ester de Souza Araujo Furtado, Fabio Jose Ribeiro Dantas Furtado, Gênison Cirilo Cabral, George Sidney Neiva Coelho, Gilvanildo de Araujo Lima, Guilherme de Morais Mendonça, Gustavo Augusto Pires de Oliveira, Hugo Cavalcanti Melo Filho, Ibrahim Alves da Silva Filho, Ilka Eliane de Souza Tavares, Joaquim Emiliano Fortaleza de Lima, José Adelmy da Silva Acioli, Josimar Mendes da Silva Oliveira, Kátia Keitiane da Rocha Porter, Laura Cavalcanti de Morais Botelho, Lucas de Araujo Cavalcanti, Marcelo da Veiga Pessoa Bacalla (este também nos termos do art. 3º, § 1º, III, “b”, da Resolução nº 155/2015 do CSJT), Marcia de Windsor Nogueira, Marcilio Florencio Mota, Maria Consolata Rego Batista, Maria José de Souza, Marilia Gabriela Mendes Leite de Andrade, Martha Cristina do Nascimento Cantalice, Matheus Ribeiro Rezende, Mayard de França Saboya Albuquerque, Maysa Costa de Carvalho Alves, Necy Lapenda Pessoa de Albuquerque de Azevedo, Patrícia Coelho Brandão Vieira, Patrícia Pedrosa Souto Maior, Paula Regina de Queiroz Monteiro Gonçalves Muniz, Plaudenice Abreu de Araujo Barreto Vieira, Regina Maura Maciel Lemos, Renata Lapenda Rodrigues de Melo Pessoa de Luna, Renata Lima Rodrigues, Roberta Correa de Araujo, Roberto de Freire Bastos, Robson Tavares Dutra, Rogerio Freyre Costa, Rosa Melo Machado Rodrigues Faria, Saulo Bosco Souza de Medeiros, Sergio Murilo de Carvalho Lins, Sohad Maria Dutra Cahu, Tania Regina Chenk Allatta, Vanessa Zacche de Sá, Walkiria Miriam Pinto de Carvalho e Walmar Soares Chaves; (II) JUÍZES(AS) SUBSTITUTOS(AS): Airam Clemente Torres de Araujo, Allan Torres Belfort Santos, Ana Carolina Bulhoes Calheiros, Ana Catarina Magalhães de Andrade Sá Leitão, Ana Regina Figueroa Ferreira de Barros, Andrezza Albuquerque Pontes de Aquino Cassimiro, Arthur Ferreira Soares, Bruno Antonio Acioly Calheiros, Camila Augusta Cabral Vasconcellos, Carlos Antonio Nobrega Filho, Carolina de Oliveira Pedrosa, Danilo Cavalcanti de Oliveira, Diego Taglietti Sales, Edgar Gurjão Wanderley Neto, Edson Luiz Bryk, Evandro Euler Dias, Evellyne Ferraz Correia, Fernando Sukeyosi, Flavia Muniz Martins Cintra, Germana Camarotti Tavares, Gilberto Oliveira Freitas, Gustavo Elias de Morais Freitas, Hantony Cassio Ferreira da Costa, Jackson Iszczuk Alveida Bryk, Jemmy Cristiano Madureira, João Batista de Oliveira Junior, Joao Carlos de Andrade e Silva, Jose Augusto Segundo Neto, Katharina Vila Nova de Carvalho Oliveira e Silva, Kevia Duarte Muniz, Leandro Fernandez Teixeira Restel, Leonardo Pessoa Burgos, Levi Pereira de Oliveira, Lidia Almeida Pinheiro Teles, Liliane Mendonca de Moraes Souza, Luis Guilherme Silva Robazzi, Lyvia Agra de Miranda, Marcos Antonio Idalino Cassimiro Filho, Maria Carla Dourado de Brito Jurema, Maria Odete Freire de Araújo, Mariana de Carvalho Milet, Miriam Souto Maior de Morais, Otavio Lucas de Araujo Rangel, Paloma Daniele Borges dos Santos Costa, Patrícia Franco Trajano, Paula Gabriela Andrade Cavalcante, Pedro Henrique Barreto Menezes, Pedro Ivo Lima Nascimento, Pedro Leo Bargetzi Filho, Pollyanna Nunes Araujo, Roberta Vance Harrop, Rodrigo Samico Carneiro, Sandra Mara Freitas Alves, Sergio Paulo de Andrade Lima, Suellen Sampaio de Andrade Coelho, Taina Angeiras Gomes dos Santos, Tatyana de Siqueira Alves Pereira Rodrigues Rocha, Taysa Queiroz Mota de Sousa Brito, Thayse Sousa Bezerra de Carvalho Araujo e Valter Hugo da Nobrega Araujo; e (III) o JUIZ TITULAR Rafael Val Nogueira e a JUÍZA TITULAR Luciana Paula Conforti, ambos com fundamento no PCA nº 0002933-33.2024.2.00.0000 e nos Proads n.ºs 12688/2024 e 6912/2024. V – Na sequência, o Pleno, apreciando as informações prestadas pela Corregedoria Regional, a respeito dos Magistrados que receberão a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, retroativa a novembro e dezembro/24, resolveu, por unanimidade, homologar o recebimento da GECJ retroativa a novembro/24, para a Exma. Juíza Martha Cristina do Nascimento Cantalice, e a dezembro/24, para as Exmas. Juízas Ana Carolina Bulhões Calheiros, Ana Cristina Argolo de Barros, Ana Cristina da Silva, Ana Isabel Guerra Barbosa Koury, Andrea Claudia de Souza, Camila Augusta Cabral Vasconcellos, Cristina Figueira Callou da Cruz Gonçalves, Evellyne Ferraz Correia, Ilka Eliane de Souza Tavares, Lidia Almeida Pinheiro Teles, Marcia de Windsor Nogueira, Maria Carla Dourado de Brito Jurema, Maria Jose de Souza, Martha Cristina do Nascimento Cantalice, Patricia Coelho Brandão Vieira, Patricia Pedrosa Souto Maior, Paula Regina de Queiroz Monteiro Gonçalves Muniz, Plaudenice Abreu de Araujo Barreto Vieira, Pollyanna Nunes Araújo, Regina Maura Maciel Lemos, Roberta Correa de Araújo, Roberta Vance Harrop, Sandra Mara Freitas Alves, Taina Angeiras Gomes dos Santos, Tatyana de Siqueira Alves Pereira Rodrigues Rocha e para os Exmos. Juízes Allan Torres Belfort Santos, Arthur Ferreira Soares, Diego Taglietti Sales, Edgar Gurjão Wanderley Neto, Edson Luis Bryk, Fernando Sukeyosi, Genison Cirilo Cabral, Hantony Cassio Ferreira da Costa, João Batista de Oliveira Júnior, Joaquim Emiliano Fortaleza de Lima, Leonardo Pessoa Burgos, Otavio Lucas de Araujo Rangel, Pedro Leo Bargetzi Filho, Roberto de Freire Bastos, Sergio Murilo de Carvalho Lins e Sergio Paulo de Andrade Lima, todos com fundamento no art. 3º, §1º, inciso II, da Resolução CSJT n.º 155/2015, considerando a fundamentação constante dos PROADs 29061/24 (novembro) e 400/2025 (dezembro). VI – Logo após, a Corte Trabalhista, apreciando o requerimento da Exma. Juíza RENATA CONCEIÇÃO NÓBREGA SANTOS, Titular da Vara do Trabalho de Belo Jardim, que solicita compensação de 2 (dois) dias, por ter trabalhado durante férias/recesso/plantão judiciário, a serem utilizados em 16 e 17/10/2025; informando, ainda, que não será necessária a designação de juiz para realização de audiências nesses dias, uma vez que as pautas respectivas serão antecipadas; após o parecer da Corregedoria Regional, e, com fundamento nos arts. 66, §2º do Regimento Interno deste Regional, 13, caput, da Resolução Administrativa TRT6 n.º 20/2021, e 5º da Portaria TRT6 GP nº 555/2024, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido da Exma. Juíza RENATA CONCEIÇÃO NÓBREGA SANTOS, Titular da Vara do Trabalho de Belo Jardim para compensar 2 (dois) dias em que atuou durante férias/recesso/plantão judiciário, a serem utilizados em 16 e 17/10/2025. VII – Na sequência, o TRT6, apreciando o requerimento da Exma. Juíza Substituta ANA CAROLINA BULHÕES CALHEIROS que solicita folga compensatória no dia 15/4/2025, por ter trabalhado durante “férias ou afastamentos, ou [...] no plantão judiciário”; após o parecer da Corregedoria Regional, e, com fundamento nos arts. 66, §2º do Regimento Interno deste Regional, e 5º da Portaria TRT6 GP nº 555/2024, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido da Exma. Juíza Substituta ANA CAROLINA BULHÕES CALHEIROS para compensar 1 (um) dia em que atuou durante férias/recesso forense, a ser utilizado em 15/4/2025, desde que haja o prévio ajuste de pauta na data requerida, caso necessário. VIII – Nesse momento, o Egrégio Tribunal, apreciando o requerimento do Exmo. Juiz Substituto EVANDRO EULER DIAS que solicita compensação de 2 (dois) dias pelo trabalho realizado em plantão judiciário, a serem utilizados em 14 e 15/4/2025; após o parecer da Corregedoria Regional, e, com fundamento no art. 13, caput, da Resolução Administrativa TRT6 n.º 20/2021, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido do Exmo. Juiz Substituto EVANDRO EULER DIAS para compensar 2 (dois) dias em que atuou durante plantão judiciário, a serem utilizados em 14 e 15/4/2025, desde que haja o prévio ajuste de pauta nessas datas, caso necessário. IX – Ato contínuo, o Tribunal Pleno, apreciando o requerimento do Exmo. Juiz Substituto LEANDRO FERNANDEZ TEIXEIRA RESTEL que solicita autorização para afastamento das atividades jurisdicionais no dia 20/2/2025, a fim de participar da aula de abertura do ano letivo da Escola Judicial deste Regional, sobre o tema "Cooperação Judiciária: uma revolução na atuação jurisdicional e administrativa do/a juiz/a", a ser ministrada pelo Professor Antonio do Passo Cabral, informando, ainda, que promoverá o devido ajuste de pauta, de modo que não será necessário designar um juiz da reserva técnica para sua substituição; após o parecer da Corregedoria Regional, e, com fundamento no art. 73, inciso I, da LC-35/79 (LOMAN) e na Resolução Administrativa TRT n.º 18/2017; resolveu, por unanimidade, deferir o pedido e autorizar do Exmo. Juiz Substituto LEANDRO FERNANDEZ TEIXEIRA RESTEL a se afastar da jurisdição no dia 20/2/2025, a fim de participar da aula de abertura do ano letivo da Escola Judicial deste Regional, sobre o tema "Cooperação Judiciária: uma revolução na atuação jurisdicional e administrativa do/a juiz/a", a ser ministrada pelo Professor Antonio do Passo Cabral, desde que haja o prévio ajuste de pauta na data requerida, caso necessário. O juiz deverá comprovar, no prazo de 15 dias a contar do término do evento, a sua efetiva participação, mediante envio da documentação correspondente à Corregedoria Regional. X – Nesse instante, o Colegiado, apreciando o pedido de concessão de aposentadoria, com fundamento nas regras de transição do art. 20, da Emenda Constitucional n.º 103/19, apresentado pela servidora KARINA SALES NÓBREGA, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário, Nível Intermediário, Área Administrativa, com lotação na Coordenadoria de Licitações e Contratos – Divisão de Licitações e Compras Diretas; considerando as informações prestadas pelas unidades técnicas (SGEP e DG) e a legislação pertinente, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido para conceder aposentadoria à servidora KARINA SALES NÓBREGA, no cargo efetivo da carreira de Técnico Judiciário, Nível Intermediário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro de Pessoal do TRT da 6ª Região, nos termos do art. 20 da Emenda Constitucional n.º 103/2019, com proventos calculados de acordo com a média aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações adotadas como base para as contribuições do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, observando-se o limite máximo para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e reajustados de acordo com o estabelecido para o RGPS - conforme art. 20, § 2º, inciso II, e § 3º, inciso II, c/c o art. 26, caput, § 1º, § 3º, inciso I, e § 7º, todos da EC n.º 103/2019 -, em face da opção da servidora pelo Regime de Previdência Complementar, acrescidos do Benefício Especial, nos termos do art. 40, §16, da CF/88, na redação conferida pela EC n.º 20/1998, e do art. 3º, inciso II, §1º da Lei n.º 12.618/2012, com efeitos a partir da publicação, consoante inteligência do art. 188 da Lei n.º 8.112/90. XI – Em continuação, o Plenário, referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6 GP n.º 54/2025 mediante a qual a DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas no art. 18, incisos XVI, XXII e XL, do Regimento Interno deste Sexto Regional; CONSIDERANDO o previsto no Ato TRT-GP nº 425/2013 e conforme PROAD nº 1727/2025, RESOLVEU: Art. 1º. AUTORIZAR o deslocamento do Exmo. Desembargador do Trabalho, VALDIR JOSÉ SILVA DE CARVALHO, Ouvidor eleito para o biênio 2025/2027, para fins de participar da 42ª Reunião Ordinária do Colégio de Ouvidores da Justiça do Trabalho, a ser realizada nos dias 18 e 19 de março de 2025, na referida localidade, ficando afastado da jurisdição no citado período. Art. 2º. AUTORIZAR a aquisição de passagens aéreas relativas ao percurso Recife/Brasília/Recife, em favor do mencionado Desembargador, observando-se as seguintes datas: 17/03/2025 (segunda-feira) – ida, em razão da justificativa apresentada no presente Proad, e 19/03/2025 (quarta-feira) – retorno. Art. 3º. CONCEDER ao referido Desembargador 02 (duas) diárias integrais, referentes aos pernoites dos dias 17 e 18/03/2025, 1/2 (meia) diária, referente ao dia do retorno em 19/03/2025, bem como 1/2 (meio) adicional de deslocamento, correspondente à localidade de destino, nos termos do artigo 2º, incisos I e II, “c”, e artigos 3º, 8º, 13 e 14 do Ato TRT-GP n°. 425/2013. Art. 4º. Esta Portaria produzirá efeitos a partir da publicação. Dê-se ciência e publique-se. XII – Logo após, a Corte referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6 GP n.º 59/2025 mediante a qual a DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do PROAD n.º 1933/2025, RESOLVEU: AUTORIZAR o Exmo. Desembargador Vice-Presidente deste Regional, Sergio Torres Teixeira, a se afastar da jurisdição, nos dias 17 e 18/2/2025, a fim de participar, também como instrutor, do Curso de Formação Continuada sobre Relações de Trabalho no Sistema Interamericano de Direitos Humanos, a convite da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT, em Brasília-DF, com fundamento no art. 23, II, “h”, do Regimento Interno deste Tribunal, no art. 73, inciso I, da Lei Complementar n.º 35/1979 (LOMAN) c/c a Resolução Administrativa TRT n.º 18/2017. Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se. XIII – Na sequência, o Pleno aprovou, por unanimidade, os nomes dos DESEMBARGADORES INDICADOS PELA PRESIDÊNCIA PARA INTEGRAREM COMITÊS/COMISSÕES/SUBCOMITÊS E GRUPOS DE TRABALHO NACIONAIS DURANTE O BIÊNIO 2025/2027, quais sejam: Comitê de Documentação e Memória: Desembargador MILTON GOUVEIA DA SILVA FILHO (Coordenador); Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação - Desembargador FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS; Subcomitê Regional do PJe - Desembargador FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS; Comitê de Segurança Institucional - Desembargador PAULO ALCÂNTARA; Grupo de Pesquisas Judiciárias - Desembargador FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS; Subcomitê de Prevenção e Enfrentamento da Violência, Assédio e Discriminação no Segundo Grau de Jurisdição - Desembargadora CARMEN LÚCIA VIEIRA DO NASCIMENTO; Subcomitê de Inovação (Grupo Técnico) – Desembargador SERGIO TORRES TEIXEIRA; Subcomitê de Acessibilidade e Inclusão - Desembargador JOSÉ LUCIANO ALEXO DA SILVA; Subcomitê para Promoção de Políticas Públicas Judiciais de Atenção às Pessoas Idosas - Desembargadora DIONE NUNES FURTADO DA SILVA; Núcleo de Inteligência - Desembargadores PAULO ALCÂNTARA, JOSÉ LUCIANO ALEXO DA SILVA e RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA; Subcomitê de Enfrentamento ao Trabalho Escravo e ao Tráfico de Pessoas e de Proteção ao Trabalho do Migrante - Desembargador PAULO ALCÂNTARA; Subcomitê Regional do Processo Judicial Eletrônico (PJe) - Desembargador FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS; Subcomitê dos Sistemas de e-Gestão e DataJud - Desembargador PAULO ALCÂNTARA (Coordenador) e Desembargador VIRGÍNIO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES (Vice-Coordenador); Subcomitê de Incentivo à Participação Feminina - Desembargadora NISE PEDROSO LINS DE SOUZA; Subcomitê de Atenção Integral à Saúde - Desembargadora GISANE BARBOSA DE ARAÚJO (Coordenadora); Gestores Regionais do Programa Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho Seguro (GETRIN) - Desembargador VIRGÍNIO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES (Coordenador) e Desembargador FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS (Gerente); Comissão de Uniformização de Jurisprudência - Desembargador IVAN DE SOUZA VALENÇA ALVES, Desembargadora MARIA CLARA SABOYA ALBUQUERQUE BERNARDINO, Desembargadora ANA CLÁUDIA PETRUCCELLI DE LIMA e Desembargadora SOLANGE MOURA DE ANDRADE (suplente); Comissão de Vitaliciamento - Desembargador PAULO ALCÂNTARA, Desembargador EDUARDO PUGLIESI, Desembargadora GISANE BARBOSA DE ARAÚJO e Desembargadora CARMEN LÚCIA VIEIRA DO NASCIMENTO (suplente); Núcleo de Cooperação Judiciária - Desembargador FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS; Comitê de Orçamento e Finanças - Desembargador EDMILSON ALVES DA SILVA; Comitê Gestor do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e do Sistema de Expedição da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Desembargador EDUARDO PUGLIESI. XIV – Ato contínuo, a Corte Trabalhista aprovou, por unanimidade, VOTO DE APLAUSO proposto pelo Exmo. Desembargador Vice-Presidente Eduardo Pugliesi a todos os servidores que trabalharam na Solenidade de Posse dos Dirigentes do TRT da 6ª Região – BIÊNIO 2025/2027, que aconteceu no último dia 14 de fevereiro, quais sejam: SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO: Karina de Possídio Marques Lustosa; Karla Valéria Vasconcelos Alves; Maria Helena de Castro Oliveira, Roberta Lapenda Rodrigues de Melo França e Mauriciano Soares dos Santos; CERIMONIAL: Kátia Cristina Amaral Carapeba Gibson; Josiane Rocha Macedo; Ana Cláudia de Souza Melo; Paula Schatz de Gusmão Lyra Cavalcanti; Marcileide Simplício Correia de Sá; Valdir Gomes da Silva, Geniel Manoel da Silva e José Ferreira da Silva Irmão; COMUNICAÇÃO SOCIAL: Maria Eduarda Vaz; Helen Moreira; Eugenio Pacelli; Fábio Nunes; Leonardo Machado; Gutemberg Soares; Simone Freire; Sílvio Britto, além de Iasminne Oliveira e Denilson Pereira (estagiários); POLÍCIA JUDICIAL: Rodrigo Hazin do Nascimento; Thomas Felipe Correia da Silva; Josué Pedro da Silva Neto; Humberto Marinho da Costa Vieira Filho; Rafael Barbosa da Silva; Júlio Cezar Cruz Mendes; Paulo das Graças Valongueiro; Guilherme de Brito Rabelo; Maurício Oliveira de Andrade; Vanderson de Araújo Gomes; Gaspar de Brito dos Santos; Valmir Xavier de Aguiar; Alan Rufino Matoso; Gleidson Dos Santos Xavier; Vitor Gabriel Alves de Barros; Henrique Mittelbach; José Ezequiel de Barros; Tatiana Correa de Araújo; Flávia Roberta de Gusmão Oliveira; Wager Monteiro Servio; Antônio Márcio Cajueiro de Luna; Cleomenes Silva de Jesus; Mário Ferreira da Silva Júnior; Hilton Vicente da Silva; Antônio Feitosa Teles; Alberto Jorge dos Santos; Halisson Fernando da Silva Barbosa; Everson Lemos de Araújo; Fábio Jorge Fernandes Silva de Araújo; José Ubiratan da Mata Silva; Renan Augusto Ferreira Silva; Eduardo Barbosa de Brito; Uiraquitan Lira de Brito; Petrus Barreto da Cunha; Luiz Gustavo Araújo Lima; Bruno Feitosa Macedo; Luzimar Rodrigues Silva; Frederico Alex Pimentel Brandão; Adolfo Sandro Lins de Almeida; Júlio Sergio Barreto Veloso de Azevedo e Márcio Luiz de Lira Viana. Determinou-se os registros nos assentamentos funcionais. O Corpo Diretivo, demais Desembargadores deste Regional, o Ministério Público do Trabalho e o Excelentíssimo Magistrado Presidente da AMATRA VI – associaram-se ao presente voto. XV – Logo após, o Excelentíssimo Desembargador Milton Gouveia, Coordenador do Comitê de Documentação e Memória, apresentou e distribuiu o livreto "Das Antigas Juntas de Conciliação às Atuais Varas do Trabalho", projeto desenvolvido em parceria com a Coordenadoria de Comunicação Social, que recupera a história e preserva a memória das unidades da Justiça do Trabalho de Pernambuco. Informou que o material também será enviado para as unidades do Tribunal e ao TST. XVI – Em seguida, o Excelentíssimo Desembargador Ivan Valença, convidou para  aula inaugural da Escola Judicial, que acontecerá na quinta-feira (20/2), a partir das 15h, na sede da Ejud-6, sobre o tem “Cooperação Judiciária: uma revolução na atuação jurisdicional e administrativa do/a juiz/a”, com o professor Antônio do Passo Cabral, bem assim, para a aposição da fotografia do Excelentíssimo Desembargador Eduardo Pugliesi na galeria de diretores da Ejud-6 (2022-2025). XVII – Ao final, a Excelentíssima Desembargadora Dione Furtado, Coordenadora do Subcomitê para Promoção de Políticas Públicas Judiciais de Atenção às Pessoas Idosas, convidou os presentes para a palestra “Falar de Etarismo é Falar de Futuro”, com a neuropsicanalista Michelle Villanova, a ser realizada no dia 26/02 (quarta-feira), às 14h, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão, e, para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Excelentíssimo Desembargador Presidente, (Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura), e por mim, (Karina de Possídio Marques Lustosa), Secretária do Tribunal Pleno. ////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
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